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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO

RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA
PORTARIA 034 - LICENÇA PRÊMIO - MARIA NÚBIA DE PAIVA E SILVA

PORTARIA Nº. 034/2019 – Gabinete da Prefeita
 
Rafael Godeiro – RN, 02 de dezembro de 2019.
 
A PrefeitA Municipal de Rafael Godeiro / RN, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei 221/96,
capítulo II do Art. 103 do Código dos Servidores Públicos do
Município de Rafael Godeiro – RN.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – CONCEDER licença PRÊMIO pelo período de 3 (três)
meses: 02/12/2019 a 02/03/2020, conforme solicitado através de
Requerimento emitido pela servidora pública municipal MARIA
NÚBIA DE PAIVA E SILVA, Técnica de Enfermagem, portadora
do CPF nº 813.193.474-87 e RG nº 001.085.170/ITEP/RN,
integrante do Quadro de Servidores Efetivos da Saúde, neste
município.
Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogada as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

LUDMILA CARLOS A. ARAÚJO ROSADO
CPF nº 011.867.934-14
Prefeita Municipal 
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